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LEI NO 1.470 DE 11 DE SETEMBRO DE 2012.

''Estabelece o Plano de Cargos, Carreira
e l1t!muneração, com instituição de
?a/reira 'funcional, -dos servidores
públicos Agentes Comunitário de saúde
e Agentes de "combate às Endemias,
lotados na Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Trindade-Goiás.H

-""

"--",. , ,
A CAMARAMUNICIPALDE TRINDADE, ESTADODE GOlAS, ",

APROVAE O PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONAA SEGUINTELEI: '>.

\
TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

,-

tantino Xavier, n2330,
5380-000 Trindade-GO

(6213506-7000
www.trindade.go.gov.br
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TÍTUlOU

DA ORGANIZAÇÃO

Capítulo I , /:-',,
Dos Conceitos Básicos /

/
./

Art. 10 - Esta Lei estabelece o Plano de Cargos, car:reira e

Remuneração dos Servidores Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de

Combate às
l
Endemias, lotados na Secretaria Municipal de Saúde de Trindade,

- I
e tem po~ objetivo a eficiência, a eficácia e a continuidade da Ação

Administraciva, a valorização e a profissionalização desses servidores,

mediante ~ adoção das políticas nela previstas, segundo os seus fins de

mister.

http://www.trindade.go.gov.br
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I
Art. 2° - Considera-se para os fins desta Lei:

;'

,
'-i

. . I~idor Público :- É a oessoa legalmente investida

em cargo PÚblict'com atribui~esVe&ca~co~ Reaime Jurídico Estatutário

e intearante<da Administracão Direta. das Aotarauias e.Fundações Públicas

com per~nalidade de Direito Público. ~./ ~., .

L--\ II - ea •••• Pú_U", - é o oue P"''"' deoomi"~pnl"na,
atribuições específicas e estipêndio corresoondente. remunerado oelo erário.I . .~
com caraa horária e responsabilidades comedidas nos termos e na forma "'-

. I ~
estal:!"l"ri,b "m I"i

\ U, - c,..... - 5"""""0 de "m ""90 em "'"tido de
carreira, identificado por algarismo romano.

PrOl; ~ onstantino Xavier, n2330,
era, 75380-000 Trindade-GO

(62) 3506.7000
www.frindode.go.gov.br

.,/

IV - Carreira - é o conjunto de c1~sses do cargo,
I

hierarquizadas, organizadas seaundo o qrau de complexidade. dos pré-

re~uisitos. !ferecendo oossibilidade aos servidores Agentes Comunitários de

Saúde e AJentes de Combate às Endemias de se desenvolverem funcional e,
orofissionalmente. através da oassagem dentro do mesmo cargo a nível

hierarqUi~mente superior. dentro da estrutura de classes. com alteracão do

nível ou de uma referência oara outra, dentro da mesma classe. "

/ V - Qu.d", de •••••• ' - é o ~"j":"de ",ro",
integr.antesdo Poder Executivo Municipal. /

~/,

http://www.frindode.go.gov.br
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Art. 3° - Integram o Plano de Cargos, Carreira e

Remuneracão dos A,ntes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às

Endemias,os anexos: . .

. .~ - Correlacão dQos - Transformação dos cargos
/ I "'- /,

existentes em cargos orooostos. levando em conta as áreàs de atuacão e a
/' "'-, .

especificidade da função exercida. "'-,.

L "',
_ , 11 Quadro de Ca'"90s Públicos (O~ad~

Permanente) - comoosto oelos caraos classificados oor crupo ocupacional;"

com os sej1srespectivos quantitativos. - "' .•
I

\ UI - ESDecificacão dos Car9QS Públicos- constando o

grupo ocupacional, o título do carcJO.a descricão sumária. as classes e os oré-.,
requisitos.

I IV - Tabelas de Vencimentos dos Ca'"90s Públicos-

contendo sumário e as respectivas tabelas. .

f .I Parágrafo Único - A Data Base para neC)ociacãodos

vencimentos dos caraos do Quadro Permanente é sempre o mês de ianeiroI .-
de -:,,,,f,,, ",nA /

/

TÍTIILO UI

DA CAPPS'TPA nnC;S'PVTnnD

Capítulo I

Praça Constantino Xavier, nº 330,
Centro, 75380-000 Trindade-GO

(62) 3506.7000
WoNW. trindade .90 .gov. br
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capítulo II

Da Movimentação da Carreira

,

\
I

I

A~-~ ingresso na carreira de Agentes Comunitários

de Saúdee Ag~es de Combate às EiÍàemias será por processo seletivo

Dúblico de-fuovas e títulos e d~~{ na c1~e e padrão..iniciais dos cargos,

atendidO~s requisitosconstantesno anelCO V ~ta Le(c~~forme disDusero
/ ' .'

Edital. . '"
L__"....\ "",

'"

Pro ~. ~no Xavier, nº 33~,
ntra, 75380-000 Trindode.GO

(62) 3506.7000
www.trindade.go.gov.br

Art. 50 - A movimentação dos servidores Agentes

Comunitários de Saúde e Agentes d~ Combate às Endemias na carreira l
condicionadr ao exercício das atribuições do caroo na Municioalidadee ao

cumprimenl0 do EstágioProbatório.

{ ~ 10 - Os critérios para avaliação devem ser executado

oela SecretariaMunicioal de Saúde através das Coordenaçõesda Estratégia

Sa(lrl" rI",I F"mOi" " ri" rnntrnl" ,,"c Fnrl"nii"" " pnr"minh"r1n r"l"tnrin,
individuali~ado ao Núcleo de Recursos Humanos, com a supervisão do

conselho! Avaliativo, criado no prazo máximo de até 30 dias após a

imolanta~o do enouadramento e deverá ser formado ..por 2 (dois)

represf~ntes da se~etaria Municipalde Saúde.02 (dOis,-.,ré~resentantesdos

servidores Aqentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às

End'mias, indicados pela FederacãoGoiana dos Ao~~tes Comunitários de
~ / '/"

,//

http://www.trindade.go.gov.br
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Saúde e Agentes de Combate às Endemias, e 01 (um) representante do

Controle Interno da Prefeitura Municipal de Trindade, observando:

,~ ,"

1- Definiçãb'V0IÓ9ica dos indicadores de avaliação:

11- Definição de metas ~i.ÇOS e~ equipes;"~o '~
. III - Adoção de modelos e instrumentos que atendam à--- '\ " "

natureza ças atividades. asseouradosos seguintes princípios: "',.

\
~

"

a) legitimidade e transparência do orocesso de avaliacão: ''''.

\
b) periodicidade;

"raça Constanfino Xavier, 09-330,
Centro, 75380-000 Trindade-GO

(62) 3506.7000
www.trindade.go.gov.br

fi direito de manifestação às instâncias recursais.

/
////

/,
//

../

c) contribuição do servidor para a consecucão dos obietivos

d • - i .o orgao ou serviço;
I
I
: d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condicões
i

reais de trabalho. de forma oue caso haia condicões orecárias ou adversas de, . ,

trabalho, não prejudiauem a avaliacão do servidor:

/ o) oonh&immto do """~'" ",,,," tod" " o""", d,
avaliação e do seu resultado final,: Ii

(

http://www.trindade.go.gov.br
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~ 20 - Na avaliação de que trata o ~ 10, constará:

em cont:::a.n n{lm~rn.n,:a. f::amíli.:::u: p nnmirílinc: r;:arf::tch";:arlnc:
". '....••.

mensalmente em cada micro-área dos Agentes,
''-,Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às •

Endemias resoectivamente, sendo aferido a esse item as

notas de 6,0 a 8,0 pontos:

\
\
\

VZ~'fi1rmulário de Avaliacão de Reconhecimento

Pessoal e profi'iDnal - ~trumento ôue deve Jser oroduzido mensalmente.

no qual estão<'ontidas informaç~rtter~n~'a:

~

A .
/ '"
/ "-

a) Produtividade - Considerada a partir do 'cumorimento
"de no mínimo de 80% das visitas domiciliares; levando

b) Atividades de Rel!istrode Dados - Compreende todo

e qualquer registro de informacões coletadas em camoo

oelos Aqentes Comunitários de Saúde e Agentes de

Combate às Endemias que devem ser re9istradas nos

formulários e sistemas de informação da Secretaria,
Municipal de Saúde de forma fidedi9na à realidade e em

temoo hábil, sendo aferido a esse item as notas de O a

0,5 pontos;

Praço nstanfino Xavier, nº 330,
C ro, 75380-000 Trindode-GO

(62) 3506.7000
www.trindode.go.gov.br

I

!

c) ParticiDação em Atividades Coletivas - Deve ser,
avaliado os aspectos quantitativos / e qualitativos oue

indicam a oarticioação do servidor Agente Comunitário

/
/'

.//

http://www.trindode.go.gov.br
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de Saúde e Agente de Combate as Endemias nas

atividades de arupo envolvendo os demais membros da

SU~qUiPe ou mesmo a comunidade assistida por ele,

"sendo afervssêitem a notas de O a 0,5 poritos;

d) 5 b d" - A~I'''' /". .U or maçao - va laça0~~rente', com a postura
f, onrinn,,1 "rlctrit" nn Fct"to ,tn rlne C;pniirlnrpe P(,hlirQS do

" ....•. ,

Município e demais normas Municipais. levàndoem
. "consideração o comportamento ético e o respeito..às

ordens de hierarquia superior. sendo aferido a esse iterih"

as notas de O a 0,5 pontos; "..

I

e) Assidl.lidade funci«maI - Esta é caracterizada pela

freaüência do servidor Agente Comunitário de Saúde e .

Agente de Coml5ate às Endemias em suas atividades

diárias e controlada oela folha de ponto e/ou relatório de

produtividade diário, devendo ser considerada as

atividades extra"campo e ou relatório de produtividade

diária na forma correspondente hora trabalha?a/visitas

realizadas, sendo aferido a esse item as notas ,de O a 0,5

pontos;
I

"..
11) formulário de Gestão Profissional -}nstrumento no

qual estão contidos registros de asoectos referentes ao exercício orofissional

do se~idor no oeríodo abranaente dos últimos 2 (dOiS)i~nos, a fim de se

procissar a média bienal resultada do Relatóda' de Avaliação de
J /

/
R"",,,h"'m,"to Pe<"",1 , P"'",,~",I;"d/O2" "metro

./ ;aça Constantino Xavier, nº 330,
/' Centro, 75380-000 Trindode-GO

,/ (621 3506-7000
/" www.trindade.go.gov.br

//,-_/"

/",'é
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avaliativo de competência e capacitação dos servidores Agentes Comunitários

de Saúde e Aqent/~ Combate às Endemias, que deverão alcançar a

pontlJilIção mínima de~o pontos para serem beneficiados com o

/" .

~ 3° Em caso de omissão da Sec~taria Muni~ipal de Saúde

em realizar a avaliacão prevista no ti10 deste artiao, sera assegurado aos

S~idOr~~ Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de C~;"b~te às

Endemias',amesma nota da avaliar.ãoanterior, ou ainda, esta não existindo,
I ' " ...•••••.

a nota n'IÍnim.a de 80 pontos. não devendo, nestas hipóteses. tais "-, ~
servidores ~erem oreiudicados em sua orogressão horizontal. '\.,

I
\

Seção I

Da Progressão Horizontal

Art. 6° - Progressão Horizontal é a passaaem do servidor

Aaente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias de uma
, I

referênci" para outra superior. dentro da classeQueocuoe. com acréscimo

de ]% sobre seus vencimentos. observando as seguintes condições:

/ I - ho",e, rompletado 02 (dol') ao", de efetivo ""e",'~
na referência anterior. oeríodo em que não são admitidas mais de 03 (três)

I !
faltas injustificadas; li

/ U - "'" hoo,"" ",,",,o "O "."rodo ~e";' dOdpli",,, p,","""
no Estatuto dos Servidores Públicosdo Município: /

roço Constantino Xavier, 02330,
Centro, 75380-000 Trindode-GO

(62)3506-7000
www.trindade.go.gov.br

,/

.-____ -------- o
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111 - ter cumprido o Estágio Probatório;

Aw ~ Tpr nhtinn nn {,Itimn Rpl"tórin np (::pc::t::lnProfissional

média bienal i9U~U super~avntôs:.. ..'

/ ~ 1" - O "'mpoem q"e~d~,'(';;",~m"""riO de
Saúde e Agente de Combate às Endemias se encontrar afastado do exercício

plcarao. não se comouta cara ooeríodo de que trata o inciso I d;;Ste,artigO,

exceto Js casos considerados como de efetivo exercício nos termo~queI .
dispõe o Es\tatutodos Servidores Públicos do Município de Trindade. ~.

. !i 2° - A contagem do tempo para novo período é sempre

iniciada no ~ia seauinte àauele aue houver completado o período anterior.

I ~]"-AAdm;";",;çãooo"""'e,' '" offldo, PC09'''''''''
Horizontal a,cada 02 (dois) anos. sempre no mês de fevereiro, observadas as

condições estabelecidas nos incisos I a IV deste artigo. nos limites
I

determinados pela Lei de ResponsabilidadeFiscal.

! ~'"-p,,,, o, "'''';00''' Age"'"Com,,",';o de ""do e
Agente de Combate às Endemias admitidos até a data de vigência desta Lei,

consideralse, para efeito de Proflressão Horizontal. todo 6 tempo de

exercícioJnafuncão correlata ao do carao transformado. resauar~ados os seus
I J

/
direjitOS1adqUiridOS. ,I

. Seção 11 /
Da Progressão Vertical / .

/'
/'

./
",/'

"../0"

(J
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Art. 70 - ProgressãoVertical é a passagem dos servidores

Aqente Comunitário de Saúde e .Agente de Combate às Endemias de uma

classe para outra.A::~ior do mesmo cargo efetivo que ocupe. com

acréscimo de~o~~ sOb~seus vencimentos, observando as seguintes

V ~/~,
I - atender os oré-requisitos constantes dos Anexos III e IV,

desta Lei e ter completo 05 (cinco) anos no mínimo na classe e nível anterior;
(J ~- .- \ .. . ..."'"

, 11 - não ter sofrido oena disciplinar igualou superior à""

suspensãoi prevista no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de .•

Trindade. J,osúltimos 02 (dois) anos que antecederem à ProgressãoVertical;

111- ter cumprido o Estágio Probatório.

Praça Consfantino Xavier, nQ 330,
Centro, 75380-000 Trindode-GO

(62) 3506-7000
www.trindade.go.gov.br

~ 10 - A Progressão Vertical poderá ser requerida pelo
,

servidor nos meses de março e setembro subseauentes à hamolooacão doI ,.
Reoulamento. estabelecendo o prazo de no máximo 03 (três) meses entre o

;
requerimento e a concessão, nos limites estabelecidos pela Lei de

ResponsabilidadeFiscal.

/ ~ 2. - p", o "",M", Ao",te Com"n;",';o de "'de e
Agente de Combate às Endemias admitido até a data de vigência desta Lei,

conside(a-se, para efeito de ProgressãoVertical..todo o temp~ de exercício na

f_I I ta d tr & d d d / d" "tuncao corre a ao o carQo ans,orma o. resguar a. os os seus Irei os
/ /

adquiridos. // .
/

~~~~ - _ .. - --- _.-

http://www.trindade.go.gov.br
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Capítulo III

Art. 8° - Na Progressão Vertical, o servidor Agente

Comunitário de saú"e Agente de Combate às Endemiasé posicionado no

Nível da Tabela corres~dente a que for promovido, na mesma Referência
/ ,"em que se encontrava no Nlvel'Vr.,

~
Da Remuneração ",--, . "',\ Seção I ,

\

n,.. V••nrirn~!'lto '~""

Art. 9° - A remuneração do servidor- Agente Comunitário ~

de Saúde le Agente de Combate as Endemias efetivos corresponde ao

vencimento\ que é de acordo com a Classe, Nível e a Referência em que se..

encontra. acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus.

~10- Considera-se vencimento básico da 'Carreira o fixado

oara a classe inicial, no nível mínimo estabelecido oara o cargo, constante no.' I .
sumário especificado no Anexo IV;

Praça Constantino Xavier, nQ-330,
Centro, 75380-000 Trindade-GO

(62) 3506-7000
www.trindade.go.gov.br

1i20 - Tabelas de Vencimentos. I

I
!

a) Sumário - classificaçãodos caroos oor tabela e nível;. ;1
b} O valor constante nas tabelas refere-se ao vencimento

mensal básico do servidor Aqente Comunitário de Saúde é'Aoente de ..~I . / -
às ndemias; ,/

//
/

//
./

http://www.trindade.go.gov.br
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Seção 11

Municipal 1188/07;

a) Gratificação de Incentivo a atuação na 'Estratégia Saúde

da Família e de Controle de Vetores, prevista na Lei

c) Tabelas compostas de Níveis, indicados por algarismos

arábicos, que representam a Progressão Vertical e letras do alfabeto

representando a pr~~ão Horizontal, que se dá a cada 02 (dois) anos,

sendo a remuntr:ção acràida com/'"o índice de 3% (três por cento),/ ,/ "-
respeitados os limites da Lei de ResponsabilidàdeFiscal.

~/~"
.",

-.\ Das Vantagens "" .

\ Art. 10 - Além do "",,,;memn, '" ,..";d,,,es Age.'>.,.
Comunitário de Saúde e Agente de Combate as Endemias podem receber as

'.

"'!lo;""" '1""":'- G,"'lkaçõe,

,
I

I
/

~/
I

Praça Constantino Xavier, n2 330,
Centro, 75380-000 Trindade-GO

(62)3506-7000
www.trindode.go.gov.br

Permanência, prevista nab) Gratificação de Incentivo de

Lei Municipal 1188/07;

c) Gratificação Natalina;

d) Gratificação de Incentivo a Profissionalização;
/

/
/

/
//

http://www.trindode.go.gov.br
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e) Gratificação de Incentivo do Governo Federal.

Tl:~~IiGjonais:

a) por te~serviço;

. /"'",-.
b) por insalubridade e/ou periculosidade;.. .~

c) de serviço extraordinário; ~.

d) férias.

111- Das Indenizações

a) Ajuda de Custo;

b) Diárias;

Praça Constantino Xavier, n2 330,
Centro, 75380-000 Trindade.GO

(62) 3506.7000
www.trindade.go.gov.br

/

!jl0 - A Gratificação de Incentivo a profissionaliZ~çãoé uma

vantager pecuniária de caráter permanente, e vinculado ao ~primoramento

da qualificação do servidor Agente Comunitário de Saúde e AgenteI . I .

Combate às Endemiase é incorporável ao vencimento des~esservidore .

. /
/
/

http://www.trindade.go.gov.br
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~2° - O Incentivo Financeiro Adicional do Governo Federal

é uma vantagem pecuniária transferida pelo Governo Federal aos profissionais

Agentes Comunitári~de,saúde em atividade de acordo com a portaria
/ ~

643/2003 d/GM/MS e demais que-"'a sucederem, devendo ser pago

integralmente aos servidores ~rireS Co';;,unitários de Saúde a título de
-I "" /incentivo financeiro, não incorporável aos seus vencimentos ou remuneração

/ ""para,qualquer efeito;

L_-,
. ~3° - O Adicional Por Tempo de Serviço é a vantagem
~ . .' "'.

pecuniária\permanente equivalente a 5% dos seus vencimentos, de caráter""

individual e incorporável ao vencimento do servidor Agente Comunitário de '\.
I

Saúde e Agente de Combate às Endemias para todos os efeitos, a cada

período de 15 ano de efetivo exercício do cargo, nos termos do Estatuto dos
I

Servidores Públicosdo Município de Trindade - GO. . . . ...

roço Constantino Xavier, n2 330,
Centro, 75380-000 Trindade-GO

(62) 3506-7000
W'WIN.trindade .90 .gov. br

~4° - Os adicionais de insalubridade e periculosidade não

são cumulativos, recaindo sobre os carqos de Aqente Comunitário de Saúde eI . ..
Aqente de uombate às Endemias o grau médio de 20% (vinte por cento).

f
/ ~So - As demais gratificações e adicionais são concedidos

rie "cnrri, cnm o pC:bhplpririo no Fc:t"tllto rine; ,pn/irinrpc; P(,hlicQSdo

Município de Trindade. !
/,

~6° - É devido Ajuda de Custo aos servidores Agente
I

Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias que atuarem na

zonirura' da municioalidade, no valor equivalente d/ R$ 150,0 cento e
./.. ta ') /C1nquen reais. . .....

//



, 00 •

I~

I
I~7° - A remuneração do ocupante de cargo efetivo do

Poder Executivo do Mu~ípiO percebida cumulativamente ou não, incluídas as

vantagens pessoais.&: de,qualauer outra natureza, não, ooderão exceder o

b 'do I / 'o ~d' .su SIlO mensa ,em especle o'VO Poder Executivo do Município.

SUb-5eçã~ /"
. "-

Da Gratificação de Incentivo a Profissionalização .
•.........

l Art. 11 - A Gratificação de Incentivo a Profissional~o. é

concedida\ em razão do aprimoramento da qualificação do servidor AgentE!""

Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias; '~
\,

iiiN~d-= Desenvolvimento e Fé=-

. \ ~ 10 - Entende-se por aprimoramento da qualificação, para
,

efeito do disposto neste artigo. a conclusão de atividades hora/aulas ou de

treinamentd relacionadas com a área de atuação do servidor de que trata essa
;

Lei.

Praça Constantino Xavier, nº 330,
Ce"ntro, 75380-000 Trindade-GO

(62) 3506-7000
www.trindode.go.gov.br

~ 20 - Só são considerados, para efeito da gratificação de

que trata ~ste artigo. as atividades de treinamento ou desenvolvimento com
i

duração mínima de 04 (quatro) horas e certificados a partir de 1998,

/ ~ ]' - A S,,,,taria Mo.'apa' d' saúdo '''''.,,: promove<
periodicamente cursos de oualificação profissional aos servidores Agente

comunlário de Saúde e Agente de Combate às Endemias;' disponibilizando

certifi~dOS de conclusão de acordo com o aoroveitamento' individual de cadaI ' / .
servitlrlr. /

/
//

//

/

u
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~ 10 - Os totais das'horas referidos neste artigo podem ser

alcançados em uma só atividade de treinamento ou desenvolvimento, ou pela

soma da dJraçãO de várias atividades, observado o limite minimo previsto no,
I

~ 2° do artigo anterior.
i

I ~2° - Os percentuais constantes dos incisos I a III deste

artigo, não são cumulativos, sendo que o maior exclui o menor.I li ]' -Não'" ronrede , '''_0'0 o""';,", """" ''''00'
servidor em fase de cumprimento de estáqio probatório, e quando o curso for

j ,
requisito exigido para a proqressão de carreira funcional; / /

///-
//,,/

/

Art. 12 - A gratificação de incentivo a profissionalização

pOderá ser concedida e calculada sobre o vencimento do cargo efetivo do

servidor Agente Co~rio de Saúde e Agente de Combate às Endemias a

base de:

'" --

I - 5% (cinco por cento), para um totál igualou superior a-, -
2(cento e vinte) horas; ~"

---l ~11 - 10% (dez por cento)~ para um total igualou supédor a
"240 (duze"tas e quarenta) horas; e "

\ ~
\ 111 - 15% (quinze por cento), pará um total igualou

superior a 180 (quatrocentas e oitenta) horas.

I
!

--- _._~---~
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Capítulo IV

n" 1nrn",tI" tle Tr"'~3Iho

Art. 13 - A'duração"normal do trabalho para o servidor

Agente Comunitário de Saúde e ~tr,te de'êbmbate às Endemias, à exceção

do previ~ no parágrafo único deste artigo. nã~excedtrá de 08 (oito) horas

diári.ts:' nem será superior a 40 (quarenta) horas sem~nais. "", .

L_-,\, ~
Parágrafo Unico - Nos casos em que se fizer necessário o

.. "
trabalho em horário extraordinário ao prevista para o servidor Agente -',

Comunitárib de Saúde e Agente de Combate às Endemias, serão '",
recompensadas em forma de banco de horas. guardada as proporções de

. I

50% e 1100% rI"'c; nnr",c; tr",h",lh",r1",c; p.m rli",c; (,tpjc; p n;in (Jtpjc;,
respectivamente, nos termos da CLT.

~ '

P ç~nSfantino Xavier, nS!330,
~ntro, 75380-000 Trindade-GO

(62) 3506-7000
www.frindode.go.gov.br

/

/
,/

Capítulo V

Do Enquadramento
i

I
Ii Art. 14 - Enquadramento é a passagem, através de ato

próprio, do servidor Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às

EndemiasIdas condições em que se encontra legalmente para as da presente

Lei, nos t'rmos e condic;õesnela exiQidas, que se rege por suas disposições e

se integ/a ao quadro de pessoal, nela estabelecido, bem assi~ seus anexos,

para to~os os efeitos de direito. //

/.'

------------

http://www.frindode.go.gov.br
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Praça Consf ln~r, nº 330,
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(62) 3506-7000
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Parágrafo Único - Para fins de enquadramento o Chefe

do Poder Executivo Municipal expedirá Decreto no prazo máximo de 30 dias

após a prOmUlgacã{~presente Lei, criando a Comissão Provisória de

Enquadramento/composta 'poZ 0Y(ti~O) membros, sendo 2 (dois)

representantls" da Secretaria MuniCipalde Saúde. 02 (dois) representantes dos

servidore( Agentes Comunitários de Saúde~Agent~s" de Combate às

E~e~s, indicados pela Federação Goiana dos ~gentes c~inu~itáriOS de

~e_eíAgentes de Combate às Endemias, e 01 (um) representa~~e do

Controle Interno da Prefeitura Municipal de Trindade, que terão a função
\ ' ,'. "-

específica 'de receber. catalogar e organizar toda a documentação do quadro""

de servido~esbeneficiados pelo enquadramento. expedindo no prazo máximo ::>.
I

de 60 dias' o novo quadro de servidores. já devidamente enquadrados nas
I
•suas respectivas classese níveis, previstos pela presente Lei;

I Art. 15 - O """",d,,meo!n do, Se",'""",, Póbll=

Municipaisde que trata esta Lei, a partir da sua vigência obrigatoriamente terá
J ,

que vigorarlno prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, obedecendo os limites

da Lei de ResponsabilidadeFiscal- (101/2000)I '
!I Art. 16 - Aos inativos e pensionistas são assegurados os

direitos previstos na Constituição da República, bem assim, no que couber, os

benefícioJe vantagens decorrentes da presente Lei. "

/ Art. 17 - '" ""'" omI"", PC' """'!': e<1,""'''''. e
observados, no momento da efetivação do enquadramento dos servidores

Agenfe Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, são, /

de6didos pelo Conselho Avaliativo e homologadó pelo Chefe do Pod r/
///

http://www.frindade.go.gov.br
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TÍTI.110 IV

Das Disposições Transitórias

<..>

Executivo, conforme interpretação e integração da norma vigente e na

parametria das Constituições da República e do Estado de Goiás, bem assim,

das Leis do MUnicíl?i~~rindade e da presente Lei. ." .

/rt. 18 ~~ote Com~~'" de 50"' ••
Agente de Combate às Endemias é asSegUrad;o,~eitó dépeticionar o seu

enq!J~amento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, na hipótese de sua
/,

~rE!alização "ex ofício"; '~"'"

...~

\ Art. 19 - Ficam assegurados aos atuais ocupantes de

cargos públicos de que tenham sido legalmente enquadrados em razão de

leQislação 1nterior, e que, porventura, não possuam os requisitos de,
provimento ~exigidospor esta Lei, o seu enquadramento no mesmo cargo ou

em outro able correspondente, sem prejuízo de seus direitos 'adqUiridos.I Art.2. - O """",I ",maoe><emedoQ",d", ",te""', O""
não se enquadrar em nenhuma das condições exigidas para o ingresso no

Plano eJbelecido por esta Lei, permanecerá nas condições em que se

encontra/até que seja resolvida a situação pendente. /

/
!

TÍTU!OV ,I
Das Disposições Gerais e Finais /

/
/

./'//
/
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Praça Cgp / anti no Xavier, n~ 330,
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Art. 21 - Os cargos Públicos de Agente Comunitário de

Saúde e Agente de Combate às Endemias são os instituídos, consolidados e

discriminados na pr~~,,-Lei, e na Lei Munidpal de criação dos carÇJosde

Agente Comunid:io de S~de e Agente de Combate às Ende~ias e
. / "'/ "-aproveitamento de pessoal, considerando revogados todas as demais normas

Cl"mtrária( ~//~L, Pa,ã., ••• Únk. - O rempode ,'''viço e><e~"" fim""
de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, paraos .

servidoreslaproveitados em seus respectivos cargos por força do cumprimentb '"
\ I "-do Parágrafo Unico do art. 20, parágrafo único da Emenda ConstitucionaiS!, '\.,

deverá ser considerado para fins de enquadramento, confórme a presente Lei.
1

. \ Art. 22 - Aos servidores ocupantes dos cargos dos quadros'

deste Planoide Cargos aplicam-se, além das disposições contidas na presente

Lei, as do IEstatuto dos Servidores Públicos do Município de Trindade e
: '

subsidiariamente as normas mandamentais das Constituições da República. do
t

Estado de Goiás, Lei Orgânica do Município e demais leis vigentes, específicas
I

e atinente~ à matéria, no que couber, segundo as políticas formuladas e

avaliadas Ipelo Município, no interesse superior e predominante da

Administração PúblicaMunicipal.I Art. 23 Co"onne """"da """J"'"donal
assegurado que S% (cinco por cento) das vagas de cada cargo público,

ofertado em Edital oara ProcessoSeletivo Público de Provas ou de Provas e

Títul6s, são rese~adas a Portadores de Deficiência, atendidos os pré-
I d'- I. d hdf -//re"uisitos do carqo e as con lçoes necessanaspara esempen o as unçoes.
>1. /

/.//
.'/

,/

(.)
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Praço Constantino Xavier, n2 330,
Centro, 75380-000 Trindode.GO

(62) 3506.7000
www.trindode.go.gov.br

.I.
/

(

!

/

'''''",
'. ",

~ de Trindade - GO, aos,~

INATn nl' nl TVI'JDA
eito Municipal-

\
!
i

A':7~- As despesas decorrentes da presente Lei, correm

à conta da dota~o or6pria do vigente orçamento, segundo o Plano de

CI 'fi - F / IP "'- .•.assl IcaçaO unClona rogramatlca.

/ Art. 25 - •••• L~ "tr, em"VI"';"
publicação, revogando as disposições em contrário, para que

séCs jurídicos e legais efeitos.~-' . I
I

\ Gabinete do Prefeito M
11 (onze) dias do mês setembro de 2012.

. \
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':l -: .-, .•.•.•

iiiNtrltl-= Desenvolvimento e Fé=-
,
I
I

i

ANEXOl

o

/

C:ORRELAÇÃO DOS CARGOS

~A. -
Ci;lrgoAnterior V -,,_ Cargo Atual

/, , ' V.~,
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

/ ' ~

.............~....... l....................................~~:~.,~..
--- \ .

,

I

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

\
I
I
•I

I
I

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

.I

Praça Constantino Xavier, n2 330,
Centro, 75380-000 Trindode-GO

(62) 3506-7000
www.trindade.go.gov.br

--------~---
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ANEXOU

QUADRO DE CA~RGOSPÚBLICOS - (OUADRO PERMANENTE)
. / ' "'" -~

Denominação,do Carpo V""
Quantidade/ '"

"

Agente£munitáriO de Saúde ~/ // ~.-
350/ '~

~L- -, ~~,
Agente de Combate às Endemias ,

~ \' ~ " -"
Tota! p'\ 410

(

,I

/
/
/
/'
,/

//
/

'/
.// Praça Constantino Xavier, n2 330,

Centro, 75380.000 Trindode-GO
(6213506-7000

www.trindode.go.gov.br

,
i

\
I
I
I
,I
I

--------
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ANEXOITT

de curso de

,I

exercíciO na classe

exercício na classe

Praça Constantino Xavier, nQ 330,
Centro, 75380-000 Trindade.GO

(62) 3506-7000
WW'N.trindade .90.gov. br

aproveitamento,
/

/

/
/

,..-
./

• Ter participado, com
graduação superior.

• Ter 05 (cinco) anos de
anterior;

• Ensino Médio Completo

• Ter 05 (tinco) anos de
anterior;

/
CLASSE 11

CLASSE I

/

ÉSPECIFICAÇÃO DOS CARGOS ...

. "" ~ I I

TITUI n on t".ADt::n, .t::I=NTI=~nMYN'T.D,nOI" ~AlJnl=
-/ 'V

Descri~o do Cargo ~....~

/ ""'/ '"
Exercício de atividades de prevenção' de doenças e

promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou
Cõle1:i~aSldesenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob
supervisãó do gestor municipal. 1. Utilização de instrumentos para diagnóstico
demográfi~o e sócio-cultural da comunidade; 2. Promoção de ações de eduêação
para saúd~ individual e coletiva; 3. O registro, para fins exclusivos de controle'e
planejamerlto das ações de saúde, de nascimento, óbitos, doenças e outros,
agravos à saúde; 4. O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas
voltadas pJra a área da saúde; 5. A realização de visitas domiciliares periódicas

I
para monitoramento de situações de risco à família; 6. Participação em ações que
fortaleçam los elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a

I

qualidade de vida Desempenhar atividades auxiliares na execução dos Programas
de Saúde e joutras correlatas ao cargo.

Série de Ciasses Pré-requisitos. I
I
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\
\i .

riTIIl o no (".11.1:11:0,AI:FNTI; nl; ("OMRATI; À!; F•••l)eMIAS .
I •
\

Descrição ~o Cargo

CLASSE 111 A Ter participado, com aproveitamento, de curso de pós-

/ "graduação;
. / • T'ci~S (cinco) anos de efetivo exercício na classe

/ _ anteriôr;/ ~

C/S.~ • To<pa'""pado,rom~~ê""', de "'"O de
L. mestrado ou doutorado; ~

_'\ • Ter 05 (cinco) anos de efetivo exercíciê,,!,~ classe

anterior; ~
CLASSE v'\ • Ter 05 (cinco) anos de efetivo exercício na classe

anterior; \..

rI Controle ou erradicação de endemias ou zoonoses (dengue,
febre am'arela, malária, raiva, esquistosSOmose leishmaniose, chagas,
escorpionismo, etc.) e outros; participa das ações de educação em saúde do, .
serviço de zoonoses (individual ou em grupo) dos domicíliOS e comunidades;
participa Junto à equipe de saúde da capacitação de recursOS humanos, do
planejam~nto e execução das ações de controle de vetores do serviço de zoonoses
e outras/atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho. Zona
Urbana,~ Rural; desempenhar outras atividades afins ao cargo:'I . !
Série/de Classes Pré-requisitos /

I '

/ /

/'" Praça Constantino Xovier, nº 330,

/

0.... Centro, 75380-000 Trindode-GO
(62) 3506-7000

www.trindade.go.gov.br

/ ....

:::;~-:_~ •

---
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CLASSE I • EnsinoMédioCompleto.

I

/
I

Praça Constantino Xavier, nº 330,
Centro, 75380-000 Trindade-GO

(62) 3506-7000
www.trindode.go.gov.br

• Ter participado, com aproveitamento, de curso de
mestradoou doutorado;

• Ter 05 (cinco) anos de efetivo exercício na classe
anterior;

• Ter 05 (cinco) anos de efetivo exercício na classe
anterior;

À..Ter 05 (cinco) anos de efetivo exercício na classe
/ 'anterior;

"-

• Te~rtié~com aproveitamento, de curso de
graduaçãosuperior.~/'~

• Ter 05 (cinco) anos de' ~efetivo exercício na classe
anterior; '"

• Ter participado, com aproveitamento, de curso de pós-
graduação; .~

• Ter 05 (cinco) anos de efetivo exercício na classe
•anterior; •

/
/

/
/

/
/

/
"

I

I
I

!
CLASSE V f

!

~~-\
CLASSE UI

\
\

I
CLASSE IV

i

http://www.trindode.go.gov.br
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ANEXOlV

rindade - GO, aos
!

Praça Constantino Xavier, n2330,
Centro, 75380-000 Trindade.GO

(62) 3506-7000
www.trindade.go.gov.br

..-"

I

//
INATn nt= OI TVt=TDA

feito Municipal- /,
/

~ .
T4R~1Ale;nl; V~NrTM~NTn~nn~ r4ar.n~ PIIRL!COS

~~
SUM~DTn'~

T4R~14 nl; V~NrTM~~Tos,A~

."'''~

.."
"'""

._~ o"

N 01 - Agente Comunitários de Saúde Classe I
\ - Agente de Combate às Endemias Classe I

N 02 - Agente Comunitários de Saúde Classe II
\ - Agente de Combate às Endemias Classe II

N 03 - Agente Comunitários de Saúde Classe III
1- Agente de Combate às Endemias Classe III
I

N 04 - Agente Comunitários de Saúde Classe IV
1- Agente de Combate às Endemias Classe IV,
I

N 05 - Agente Comunitários de Saúde Classe V
/ - Aqeo'" d, Combate à, ,"dem., CI,,,,, V

/ Gabinete do Prefeito Munici
11 (onze) dias do mês setembro de 2012.

Rogiclrlldo 8. fh;. do 11
no pl2card de P"blic
Em j 1 I

~~;;t!\".

http://www.trindade.go.gov.br
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Oa3 3a 5 5 a 7 7 a 9 9a 11 11a13 13 a 15

INIVEL BASIE A B C O E F
1 R$ 822 00 R 84666 R 872,06 R 898.22 R 925.17 R$ 952.92 R 98151
2 R$ 98640 R 1.01599 R 1.046,47 R 1.077.87 R 1.110.20 R$ 1.14351 R 1.177 81
3 R$ 1.18368 R 1.219 19 R 1.255,77 R 1.293.44 R 1.332.24 R$ 1.372 21 R 1.413 38
4 R$ 1,42042 R 1,46303 R 1.50692 IR 1.552.13 R 1.598.69 R$ 1.646 65 R 1.69605
5 R$ 1.70450 R /1.75563 R 1.808,30 R 1.862.55 R 1.918,43 R$ 1.97598 R 2.03526

/
15 a 17 / 17 a 19 19 a 21 21 a 23 23 a 25 25 a 27 27 a 29

NIVEL G /' H I J K J M
.' /

. 1 R 1.01096 R 1.04129 R 1.072,52 R 1.104.70 R$ 1.137,84 R$. 1.17198 R 1.207 13
2 R 1.213 15 R 1.24954 R 1.28703 R 1.325.64 R 1.365,41 R$ 1.40637 R 1.44856
3 R 1045578 I R 1,49945 R 1.544,43 R 1.590,77 R 1.638,49 R$ 1.68764 R 1.73827
4 R$ 1.74693 R 1.79934 R 1.853,32 R 1.90892 R 1.966,19 R$ 2.025.17 R 2.08593
5 R$ 2.09632 R 2.15921 R 2.22398 R 2.29070 R 2.359,43 R$ 2.430.21 R 2.50311
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/ 29 a 31 31 a 33 33 a 35

NIVEl: N O P

"1 'R > 1.24335 R 1.28065 R 1.31907
2 R '"'1,492 02 R 1.536.78 R' 1.58288
3 R 1:7.9042 R: 1.844 13 R 1.899,46
4 R$ 2.14851 R 2.21296 R 2.27~,~
5 R$ 2.5782i. R 2.65555 R 2.73522.
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